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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.453 /2023

ALTERA O ARTIGO8º DA LEI MUNICIPAL Nº
5.798, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Altera o caput e acrescenta os incisos I, II, Il e IV ao art. 8º da Lei Municipal nº 5.798, de 27 de

março de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º A Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudo será compostapor seis membros
efetivos indicados pelo Poder Executivo Municipal:

I- dois representantes da Secretaria Municipal de Educação;

H - um representante da Secretaria Municipal de Administração;

HI - um representante da Secretaria Municipal de Finanças; e

IV - dois representantes da SecretariaMunicipal de Políticas Sociais. (...)”

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
   

   Câmara Municipal de Pouso Alegre, 18 de Julho de

Leandrô Morais Óliveira
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO  
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 GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.453/23  
ALTERA O ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.798, DE 27 DE
MARÇO DE 2017.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O art. 8º da Lei Municipal nº 5.798, de 27 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 8º A Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudo será composta por
seis membros indicados pelo Poder Executivo Municipal:
| - dois representantes da Secretaria Municipal de Educação;
il - um representante da Secretaria Municipal de Administração;
ill - um representante da Secretaria Municipal de Finanças; e
IV - dois representantes da Secretaria Municipal de Políticas Sociais.” (NR)

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 22 de junho de 2028.
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JOSÉ DIMAS SIAFÔNSECA
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Renato G fcialde Oliveira Dias
Chefe de'Gabinete Interino



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETE DO PREPEITO 
JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que: “Altera o artigo 8º da Lei Municipal nº

5.798, de 27 de março de 2017”.

O art. 8º da Lei Municipal nº 5.798/2017 dispõe sobre a Comissão de Seleção e Acompanhamentode

Bolsas de Estudo, cujo objetivo principal é operacionalizar— de forma responsável — o Programa Municipal

de Concessão de Bolsa-Estudo de que trata essa lei.

Com o advento da Lei Municipal nº 6.768/2023 houve a cisão da Secretaria Municipal de Administraçãoe

Finanças em duas: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Finanças.

Dessa feita, a propositura que ora se submete a essa honorável Casa visa adequar a Lei Municipal nº

5.798/2017 em face das alterações promovidas pela Lei Municipal nº 6.768/2023, garantindo a adequada

execução do Programa acima referido, em prol dos munícipes beneficiários do programa.

Ante o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nesta

egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura.

Pouso Alegre - MG, 22 de junho de 2023.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG.

Pouso Alegre, 26 de junho de 2023.  
PARECERJURÍDICO 

Autoria - Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.453/2023,de autoria do Chefe do Poder

Executivo que “ALTERA O ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.798, DE 27 DE

MARÇO DE 2017.”

  
 

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (19, dispõe que o art.

8º da Lei Municipal nº 5.798, de 27 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 8º A Comissão de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudo

será compostapor seis membros indicadospelo Poder ExecutivoMunicipal:

É| dois representantes da Secretaria Municipal de Educação;  
HW | um representante da Secretaria Municipal de Administração, E

HI. um representante da Secretaria Municipal de Finanças, e cs

IV. dois representantes da Secretaria Municipal de Políticas Sociais.” (NR) =

O artigo segundo (2%) que revogadas as disposicoes em contrário, esta lei entra

em vigor na data de sua publicação.

DA FORMA

À matéria em questão deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

Ve



251 do Regimento Interno:  
Art. 251. Os Projetosde Lei Ordináriasãoproposiçõesque temporfim
regular toda matéria legislativa de competênciada Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito

DA INICIATIVAE COMPETÊNCIA

A Lei Orgânica do Município prevê o seguinte:

r

Ari. 2!. E competênciado Município, comumà União e ao Estado; (.)
V.- proporcionar os meios de acesso a cultura, a educação e a ciência;

Art.69. Compeieao Prefeito:
(o)! - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a direção superior do
Poder Executivo;
HI - prover os cargos defunçõespúblicas do Poder Executivo;
(.)
XE - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do
Poder Executivo;
XIV- celebrar convêniose contratos, nos termos dos arts. 101 e 102:

  
Art ISO fd S 5ºParaocumprimento dos seus deveres com a
educação e o ensino, o Município poderá fazer convênio com
entidades públicas ou particulares, com prioridade para as
filantrópicas, comunitáriase universitárias.

 
Árt. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;1 - legislar, com a
sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município

A proposição em exame afigura-se revestida da condição legal no que conceme

tanto à competência municipal, quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder

Executivo para dispor sobre a contratação de estagiários mediante convênio com

entidades universitárias.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que: “Altera o artigo

8º da Lei Municipal nº 5.798, de 27 de março de 2017”.

O art. 8º da Lei Municipal nº 5.798/2017 dispõe sobre a Comissão de Seleção e

Acompanhamento de Bolsas de Estudo, cujo objetivo principal é operacionalizar» de



    forma responsável - o Programa Municipal de Concessão de Bolsa-Estudo de que trata

essa lei.

Com o advento da Lei Municipal nº 6.768/2022 houve a cisão da Secretaria

Municipal de Administraçãoe Finanças em duas: Secretaria Municipalde Administração

e SecretariaMunicipal de Finanças.

Dessa feita, a propositura que ora se submete a essa honorável Casa visa adequar

a Lei Municipal nº 5798/2017 em face das alterações promovidas pela Lei Municipal nº

6.768/2023, garantindo a adequada execução do Programa acima referido, em prol dos

munícipes beneficiáriosdo programa.

Ante o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a

presente propositura

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

L.O.M. e do artigo 56, HI, do RLCUMP.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.453/2023, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas" da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramenteopinativo,

sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta

dimento e arecer, S.M..Casa de Leis. E o modesto e  
    “ ,

+ E ,

“Rodrigo araes Pereira
N mA 



   CÂMARAMUNICIPAL DE POUSOauncn/
Estado de Minas Gerais [o FLS 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1453/2023, DE AUTORIA DO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO QUE “ALTERA O ARTIGO 8º DA LEI MUNICIAL Nº 5.798

DE 527 DE MARÇO DE 2017”.

RELATÓRIO.
Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.453/2023tem como objetivo,
de sancionar e promulgar a seguinte Lei:

 
Art.1º O art.8º da Lei Municipal nº 5.798, de 27 de março de 2017, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.8º A comissão de Seleção e Acompanhamentode Bolsas de Estudo

será composta por seis membros indicados pelo Poder Executivo Municipal:
É Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação;
H- Um representanteda Secretaria de Administração;
HI- Um representanteda Secretaria Municipal de Finanças; e

IV- Dois representantes da Secretaria Municipal de Políticas Sociais”

Art.2º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

O presente Projeto tem por justificativa, a alteração do art.8º da Lei Municipal
nº 5.798 de 27 de março de 2017. O Art. 8º dispõe sobre a Comissão de Seleção e

Acompanhamentode Bolsas de Estudo, cujo o objetivo principal é operacionalizar- de

forma responsável— o Programa Municipal de Concessão de Bolsa-Estudo.



CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/&
Estado de Minas Gerais /   

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.453/2023.

Pouso Alegre, 23 de junho de 2023.
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   Nº 5,798, DE 27 DEMARÇO DE 2017.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Câmara Municipal de
Pouso Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETODE LEI Nº
1.453/2023 QUE ALTERA O ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.798, DE 27 DE MARÇO DE
2017, reuniu-se ordinariamente, em data previamente marcada, para discutir o referido projeto de lei.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,

à esta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, cabe especificamente, nos termos do
artigo 71-C, e mais especificamente, inciso IX do Regimento Interno, examinaras proposições
referentes às matérias desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei 1.453/2023 tem como objetivo alterar o art 8º da Lei 5.798/17
para adequar a lei ao advento da lei 6.768/2023, que determinou a cisão da Secretaria Municipal de +;

Administração e Finanças em duas: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de

Finanças.

Na justificativa do projeto lemos que o intuito é adequar a Lei Municipal nº
5798/2017 em face das alterações promovidaspela Lei Municipal nº 6.768/2023, garantindo a

adequada execução do Programa acima referido, em prol dos munícipes beneficiários do
programa.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORAVEL,para o regular processo de tramitação do Projeto de Lei 1.453/2023.Passando o
mesmo a ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da Casa e, posteriormente, à
deliberação Plenária, o aludido Projeto de Lei.

Trata-se portanto de mera adequação legal, visto que houve a cisão da Secretaria
de Administração e Finanças, sendo necessária a correçãopara a efetividadeda lei.

  
 



CONCLUSÃO 
Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.453/2023, a Comissão verificou que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

O Relator da ComissãoPermanentede Educação,Cultura, Esporte e Lazer feita a análise:
EXARAPARECERFAVORAVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI 1.453/2023.

Pouso Alegre, 26 de junho de 2023.
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Estado de Minas Gerais  
PARECERDA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

O PROJETO DE LEI Mº 1.453/2023 DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO QUE “ALTERA O ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.798, DE

27 DE MARÇO DE 2017.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Mº 1.453/2023DE

AUTORIADO CHEFE DO PODER EXECUTIVOQUE “ALTERA O ARTIGO8º

DA LEI MUNICIPAL Nº 5.798, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes,do Regimento Interno desta Casa, combinadocom

o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanenteso estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,

a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68,

do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata

este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto

no art. 21 da Lei OrgânicaMunicipal, art. 45, inciso Ie V, c/c art. 69, inciso XII], veja:

Art. 45. São de iniciativa privativa doPrefeito, entre outros, os projetos de

lei que disponham sobre: I - a criação, transformaçãoe extinção de cargo e

função pública do Poder Executivo, autarquias e fundação pública, bem

como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da

Lei de Diretrizes Orçamentarias; (...) V — a criação, estruturação e

atribuiçõesdos órgãos administração pública municipal.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XIII - dispor, na forma da lei, sobre a

organizaçãoe a atividade do Poder Executivo;

Ademais, há de se destacarque foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso

I, da ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

“Av.SãoFrancisco, nº 320-Primavera- PousoAlegre-MG-37552-030



CAMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais  
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Projetode Lei nº 1.453/2023propõea alteraçãoda Lei Municipalnº 5798/2017 em face

das alterações promovidaspela Lei Municipalnº 6.768/2023, garantindo a adequada execuçãodo

Programa acima referido, em prol dos munícipes beneficiáriosdo programa.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.453/2023, verificou-se que a proposta

se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECERFAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 26 de junho de 2023

OLIVEIRAALTAIR DiStalysionedby
AMARAL:495645 “AMARAL:49564579600

Dãtê:2023.06.26
79600 15:51:32 03/00!

Oliveira IGOR PRADO Assinado de formadigital
or IGOR PRADO

BRUNO DIAS; Assinadode forma Relator TAVARES:0954 TAVARES09542853602
digitalpor BRUNO DIAS -- Dados:2023,06.27

FERREIRA:04 “Ferreira0495479669 2853602 16:20:52-03/00'
Dádos::2023.06.26

954779669  183717-0300

Bruno Dias Igor Tavares

Presidente Secretário

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre--MG- 37552-030



Pouso Alegre, 26 de junho de 2023.  
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,
no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1453, DE 22 DE
JUNHO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Primafacie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei
1453/2023,versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art.
70, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012!.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para AdministraçãoPública municipal, vinculando-aa lei legitimamente
votada e sancionadapelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição
da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais”. 
E Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura,Indústria e Comércio,Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestataise concessionárias de serviços públicos no âmbito municipal;
II - criação, estruturação e atribuiçõesda administraçãodireta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
II - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V - turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, políticahabitacional e transporte coletivo e individual,
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral.
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade

(CEMS).



 
Também restou demonstrado que a propositura visa dar efetividade ao pleno

atendimento ao interesse público, possibilitando, dessa forma, a reconstrução da dinâmica
social, de modo a atender, de forma eficaz, o bem-estarcoletivo, e assim, assegurara primazia
do interesse público e do Estado Democrático de Direito.

Há expressa indicação da dotação orçamentária e o impacto total causado pelo novas
despesas criadas pela proposta legislativa, cumprindo-se os deveres previstos na Lei de

ResponsabilidadeFiscal.

Portanto, emite-se o parecer sobre o Projeto de Lei em análise.



 
Em conclusão a Comissão de AdministraçãoPública manifesta-seFAVORÁVEL À

TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1453/2023, podendo prosseguir em tramitação nos
termos da lei.
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